
Cômorcl do Município de Cotonduvos
Poder Legíslotivo

pAREcER coruclusrvo DA AuorÊrucn púBLlcA

A Comissão de Finanças e Orçamentos da CÂtvtRRA DE VEREADORES DO

uurutcípto DE CATANDUVAS, ESTAD0 Do PARAN Á, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e considerando ainda que:

| - O Poder Executivo deste Município atendeu à Convocação desta Câmara de
Vereadores, para cumprimento do Artigo 9s Parágrafo 4e da LRF;

ll - A Audiência Pública foi realizada na data de 30 de setembro de 2025, às
09:00 horas, de acordo com as regras internas estabelecidas por esta Casa Legislativa;

lll - Além da Avaliação do Cumprimento das Metas FiscaÍs do Segundo

Quadrimestre de 2025 - maio a agosto, o Poder Executivo apresentou ainda outros
demonstrativos voltados à transparência da Gestão Pública.

Nestes termos, a Comissão de Finanças e Orçamentos emite PARECER

APROVANDO e considerando atendidas as exigências do contido no Artigo 9s Parágrafo 4e da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores do Munícípio de Catanduvas, Estado
do Paraná, em 07 deoutubro de2O25.
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